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TOTAL

21,76

15,44
0,09
6^23

TOTAL

27,11
10,96
16^5

TOTAL

PREÇO
UNITÁRIOCOEFICIENTE

TOTAL MATERIAL:

29,70
17JJ4
0,89

PREÇO
UNITÁRIO

0,52000000
0,00500000
7,00000000

COEFICIENTE

TOTAL MAO DE OBRA:
9,13

13,46

PREÇO
UNITÁRIO

1,20000000
1,20000000

COEFICIENTE

UNID

UN
KG
M

UNID

H
H

UNID

SERVIÇO

ESTACA DE CONCRETO ARMADO
PONTA VIRADA, L=2.80M

ARAME GALVANIZADO N.18 BWG
ARAME FARPADO FIO 16 BWG

I2327
10102
I0097

MATERIAL

SERVENTE
PEDREIRO

I2543
12391

MAO DE OBRA

1.165. C0733 - CERCA DE ARAME FARPADO 7 FIOS,MURETA C/ ALTURA DE 0.70M -

39,47
14,18

14,18

TOTAL

13,71
6,81
6,90

TOTAL

9,52
5,48
4,04

TOTAL

2,08

0,72

1,36

TOTAL

VALOR:
TOTAL SERVIÇO:

329,70

PREÇO
UNITÁRIO

0,04300000

COEFICIENTE

TOTAL MATERIAL:
45,37
46,00

PREÇO
UNITÁRIO

0,15000000
0,15000000

COEFICIENTE

TOTAL MAO DE OBRA:
9,13

13,46

PREÇO
UNITÁRIO

0,60000000
0,30000000

COEFICIENTE

TOTAL EQUIPAMENTO:

72,06

27,11

PREÇO
UNITÁRIO

0,01000000

0,05000000

COEFICIENTE

M3

UNID

M3
M3

UNID

H
H

UNID

H

H

UNID

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
S/PEN. TRAÇO 1:4

C0171

SERVIÇO

PEDRA DE MAO (RACHAO)
AREIA VERMELHA

11600
10111

MATERIAL

SERVENTE
CALCETEIRO

I2543
I0445

MAO DE OBRA

COMPACTADOR   LISO   TANDEM
AUTOPROPELIDO (CHP)

COMPACTADOR    DE    PLACA
VIBRATÓRIA HP 4 (CHP)

I0726

I0724

EQUIPAMENTO

1.164. C2895 - PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO

23,91
4,76
1,86
0,67
1,92
0,31

TOTAL^
19,15

VALOR:
TOTAL MATERIAL:

15,49
2,23

12,00
10,46

PREÇO
UNITÁRIO

0,12000000
0,30000000
0,16000000
0,03000000

COEFICIENTE

TOTAL MAO DE OBRA:

L
UN

L
L

UNID

ZARCAO
LIXA PARA FERRO
ESMALTE SINTÉTICO
AGUARRAZ MINERAL

I2293
11346
11100
10035

MATERIAL

COMPOSIÇOES





Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-5756

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçao, nos comprometemos a assinar
o contrato no prazo determinado no documento de convocaçao, indicando para esse
fim o(a)  Sr(a).  , portador(a)  da carteira de
Identidade n.   e CPF n  ,
como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitaçao.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execuçao dos
serviços objeto deste Edital e que serao executados conforme exigencia editalícia e
contratual, e que serao iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

UNIDQTDEESPECIFICAÇAO

02
01

ITEM

Prefeitura Municipal de Icó
Comissao Permanente de Licitaçao
Icó-CE.

REF.: CONCORRENCIA N 22.01/2018-CP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital da CONCORRENCIA
N  22.01/2018-CP, cujo objeto é a Contrataçao de serviços de engenharia para
execuçao das obras de Construçao de Abatedouro Publico, na rodovia CE 282, Distrito
de Lima campos, no Município de Icó/CE, conforme projeto em anexo, parte integrante

( ), com prazo de execuçao de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data da emissao da respectiva ordem de serviço.

Local e data

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇAO DE CARTA-PROPOSTA
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Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79- Telefone: (88) 3561-5756

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

de 2018.de

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇAO DOS CUSTOS:

TOTAL

VALOR TOTAL COM B.D.I. - R$
VALOR DO B.D.I. - R$
VALOR GLOBAL - R$

UNITÁRIO
VALOR - R$UNIDQTDEESPECIFICAÇAOCODITEM

CONCORRENCIA N 22.01/2018-CP.

OBJETO: Contrataçao de serviços de engenharia para execuçao das obras de
Construçao de Abatedouro Publico, na rodovia CE 282, Distrito de Lima campos, no
Município de Icó/CE, parte integrante deste processo.

01. PLANILHA ORÇAMENTARIA:

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA

ANEXO III
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Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-
CNPJn." 07.669.682/0001-79- Telefone: (88) 3561-5756

VALOR%
60

DIAS

VALOR%
30

DIAS
R$%

ACUMULADOS
TOTAL GERAL

ESPECIFICAÇAOITEM

CONCORRENCIA N 22.01/2018-CP.

OBJETO: Contrataçao de serviços de engenharia para execuçao das obras de
Construçao de Abatedouro Publico, na rodovia CE 282, Distrito de Lima campos, no
Município de Icó/CE, parte integrante deste processo.

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO III

Rubrica



Rua Ilidio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.43
CNPJn." 07.669.682/0001-79- Telefone: (88) 3561-575

VALOR- *VALOR-
-  %x:.s:

:           .^, ., -. .. . .    VALOR TOTAL DO B.D.I
TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIS/COFINS/ISS)
LUCRO
GARANTIA/SEGURO
RISCO
DESPESAS FINANCEIRAS
ADMINISTRAÇAO CENTRAL

6.0
5.0
4.0
3.0
2.0
1.0

;        BONIFICAÇAO E DESPESAS INDIRETAS

03. TAXAS DE B.D.I. - BONIFICAÇOES E DESPESAS INDIRETAS

ANEXO

Rubrica
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CIDADE FELIZ



ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CIDADE E
INFREAESTRUTURA,  COM  A  EMPRESA

, PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

O Município de Icó, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Ilídio
Sampaio, n.  2131, Centro, Icó, inscrito no CNPJ/MF sob o n  07.669.682/0001-79,
através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura,  representada  por  seu(sua)  Ordenador(a)  de  Despesas,  Sr(a).
infrafirmado(a), doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado Edjalma
Moreira   da   Cunha,   a   empresa,        com  endereço   a

em , Estado do , inscrito no CNPJ sob
o n , representada por , portador(a) do CPF
n , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edital de Concorrencia n 22.01/2018-CP, Processo n  22.01/2018-
CP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condiçoes a

seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Concorrencia n  22.01/2018-CP, na Lei n
8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a Contrataçao de serviços de engenharia para
execuçao das obras de Construçao de Abatedouro Publico na rodovia CE 282, Distrito
de Lima campos, no Município de Icó/CE, conforme projeto em anexo, parte integrante
deste processo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇAO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execuçao do objeto deste
contrato o valor global de R$ ( ).

3.2-O contrato terá um prazo de vigencia até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1-0 objeto do contrato decorrente desta licitaçao será recebido do seguinte modo:

Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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a) provisoriamente,  pelo responsável  por  seu acompanhamento e fiscalizaçao,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicaçao escrita do contratado;

b)definitivamente, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observaçao, ou vistoria que comprove a adequaçao do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
5.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada a
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, até
o 10 (décimo) dia útil do mes subsequente a realizaçao dos serviços, para fins de
conferencia e atestaçao da execuçao dos serviços.

5.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mes
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mes, cujo valor será
apurado através de mediçao;

5.3-Caso a mediçao seja aprovada pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, o pagamento será efetuado até o 30

(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor
competente da Prefeitura Municipal de Icó.

5.4-A administraçao poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente
com relaçao as parcelas destinadas a instalaçao de canteiros de obras e/ou
mobilizaçao de equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente
a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente orçado/proposto.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Os preços sao firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentaçao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderao ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentaçao da
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construçao Civil ou outro
equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contrataçao correrao por conta da dotaçao
orçamentaria  n  22.22.20.605.0038.1.011,  elemento de despesa n  44.90.51.00

oriundos do Tesouro Municipal / Convénio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais,
acréscimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no

1-, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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Rua Ilidio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n. 07.669.682/0001-79- Telefone: (88) 3561-5756

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS
9.1-Os serviços objeto desta licitaçao deverao ser executados por 180 (cento e oitenta)
dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado

nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes.

9.2- Os pedidos de prorrogaçao deverao se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado as novas condiçoes
propostas. Esses pedidos serao analisados e julgados pela fiscalizaçao da Secretaria
de Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura
Municipal de Icó.

9.3- Os pedidos de prorrogaçao de prazos serao dirigidos a Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, até 10 (dez) dias

antes da data do término do prazo contratual.

9.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura
Municipal de Icó, nao serao considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual,

consoante estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

10.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual;

10.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

10.4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos nesta CONCORRENCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;

11.2-Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei
de Licitaçoes;

11.3. Manter, na direçao da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA, que
será seu preposto.



11.4.A Contratada para executar o objeto do presente obrigar-se-á a faze-la no prazo
previsto no contrato e arcar com todas as despesas decorrentes da obra a serem
executados, correndo par sua conta a utilizaçao de ferramentas,  instrumentos e

materiais necessários a execuçao da obra.

11.5.Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com
as pessoas envolvidas na execuçao da obra,  que nao terao qualquer vinculo

empregatício com o Município de Icó/CE.

11.6.Assumir inteira responsabilidade par qualquer dano pessoal ou material que seus

empregados venham a causar ao património da Contratante.

11.7.Arcar com todos os custos das demoliçoes, reparaçoes ou construçoes que seja

obrigada a fazer em consequencia de negligencia no cumprimento de suas obrigaçoes
contratuais ou legais.

11.8- Responsabilizar-se perante os órgaos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por açao ou omissao sua,

de seus empregados, prepostos ou contratados;

11.9. Refazer, as suas expensas, os serviços executados em desacordo com o
estabelecido no contrato e as que apresentarem defeitos de material ou vicio de
construçao, pelo prazo de cinco anos contados a partir da data do termo de
recebimento definitivo.

11.10.Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressoes ate o
limite fixado no  12, do art.65, da Lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administraçao poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançoes:

a)Advertencia.

b)Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificaçao feita pela CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato,
por dia de atraso na execuçao do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do
Contrato e rescisao do pacto, a critério da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na execuçao dos serviços.

Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-00
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Rua Ilidio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-5756

b.4) O valor da multa referida nesta  cláusulas será descontado "ex-offício" da

CONTRATADA, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto a  Secretaria  de Desenvolvimento  Urbano e
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, independente de notificaçao ou interpelaçao

judicial ou extrajudicial;

c) Suspensao temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de
contratar com a Administraçao, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública,
enquanto  pendurarem os  motivos determinantes da  puniçao  ou  até  que  a

CONTRATANTE promova sua reabilitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
13.1 - A rescisao contratual poderá ser:

13.2- Determinada por  ato unilateral  e escrito da CONTRATANTE,  nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 8.666/93;

13.3- Amigável,  por  acordo entre  as partes,  mediante  autorizaçao escrita  e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,

desde que haja conveniencia da Administraçao;

13.4-Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666/93,
sem que haja  culpa do CONTRATADO,  será  esta  ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

13.5-A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1-Os recursos cabíveis serao processados de acordo com o que estabelece o art.

109 da Lei n 8666/93 e suas alteraçoes.

14.2-Os recursos deverao ser interpostos mediante petiçao devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissao de Licitaçao da
Prefeitura Municipal de Icó.

14.3- Os recursos serao protocolados na Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Desenvolvimento  Urbano  e  Infraestrutura  da  Prefeitura  Municipal  de  Icó,  e

encaminhados a Comissao de Licitaçao.

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Icó, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via
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Rua Ilidio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-5756

Nome:

CPF/MF

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF/MF:

Rep rese nta nte
Empresa

CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretaria de Desenvolvimento

Urbano e Infraestrutura

CONTRATANTE

de 2018.Icó-CE, de

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03

(tres) vias para que possa produzir os efeitos legais.



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJn." 07.669.682/0001-79- Telefone: (88) 3561-5756

r

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

de 2018.de

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que nao executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho

com menores de dezesseis anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de quatorze

anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 1 da Constituiçao Federal e

de conformidade com a exigencia prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n

8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

DECLARAÇAO

ANEXO V
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SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)
. 7. Entidade de Cia

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaçao específica e no decreto n.
5296/2004.

. 6. Declaraçoes

ELABORAÇAO DE PROJETO E ORÇAMENTO PARA CONSTRUÇAO DE UM A8ATED0UR0 PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE..
. S. Observaçoes

Após a conclusao das atlvidades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART
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5 - PROJETO > RESOLUÇAO 1025 ~> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL -
EDIFICAÇOES -> #1002 - INSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA TENSAO
5 - PROJETO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL ->
EDIFICAÇOES -> #1003- INSTALAÇAO HIDRÁULICA
5 - PROJETO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL ->
EDIFICAÇOES -> #1006 - INSTALAÇAO SANITÁRIA
38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL -
EDIFICAÇOES -> EDIFICAÇAO DE ALVENARIA - #1027 - OUTRAS CONSTRUÇOES E
INSTALAÇOES RURAIS
5 - PROJETO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL ->
EDIFICAÇOES -> EDIFICAÇAO •̂  #1177 -ALVENARIA
5 - PROJETO > RESOLUÇAO 1025 •> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL ->
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇAO -> #1476 - EM PEDRA
5 - PROJETO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL ->
SANEAMENTO -> #3078 - ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS
5 - PROJF.TO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL ->
EDIFICAÇOES -> #4110 - PAVIMENTAÇAO EM CONCRETO

. 4. Atlvldade Técnica

CPF/CNPJ: 07.669.682/0001-79
N": S/N

Bairro: DISTRITO OE LIMA CAMPOS
UF: CE CEP: 63430000

Proprietário: Prefeitura Municipal de leo
RODOVIA CE 282
Complemento:
Cidade: ICO
Telefone: (88) 3561-1508 Email:
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Inicio: 02̂05/2018 Previsao de término: 31/12/2018
Finalidade: SEM DEFINIÇAO

. 3. Dados da Obra/Serviço

Açao Institucional: NENHUMA • NAO OPTANTE

Emall:
Celebrado em:
Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA OE DIREITO PUBLICO

CEP: 63430000
Bairro: centro histórico
UF:CE

CPF/CNPJ: 07.S69.682/0001-79
N": 2131

Contratante: Prefeitura Municipal de leo
RUA Ittdto Sampaio
Complemento:
Cidade: ICO
Pais: Brasil
Telefone: (88) 3561-1508
Contrato: Nío especificado
Valor  RS 3.500,00

. 2. Contratante

RNP 060156407-3
JOSÉ KILDARE FELINTO COLARES
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPEC.EM ENGENHARIA ESTRUTURAL

. 1. R̂ sponsáv̂ l Técnico

ART OBRA / SERVIÇO
N CE20180343

Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART  rnr  g+ •-
Lei n 6.496, de 7 de dezembro de 1977    Ll\CM"V.C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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